
LRF, art 48

QUADRO COMPARATIVO COM 

LIMITES DA LRF

Receita Corrente Líquida Ajustada 

para Cálculo dos Limites de 

Endividamento

146.783.872,19  

Receita Corrente Líquida Ajustada 

para Cálculo dos Limites da Despesa 

com Pessoal

146.783.872,19  

Despesas Totais com Pessoal 53.498.631,74  36,4472

Limite Máximo (art. 20 LRF) 79.263.290,98  54,0000

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 

LRF)
75.300.126,43  51,3000

Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida

Saldo Devedor -26.574.814,39  -18,1047

Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 

Sen.)
176.140.646,63  120,0000

Excesso a Regularizar 0,00  0,0000

Concessões de Garantias

Montante 0,00  0,0000

Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 32.292.451,88  22,0000

Excesso a Regularizar 0,00  0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)

Realizadas no Período 0,00  0,0000

Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 

Senado)
23.485.419,55  16,0000

Excesso a Regularizar 0,00  0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo Devedor 0,00  0,0000

Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 10.274.871,05 7,0000

Excesso a Regularizar 0,00  0,0000
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